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O Governo publicou os 

regulamentos relativos aos 

concursos para a Televisão Digital 

Terrestre (TDT).  
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Abertura dos concursos para a Televisão Digital Terrestre 

O ICP – Autoridade Nacional de Comunicações (ICP-ANACOM), no âmbito 

do processo de transição da radiodifusão analógica para o serviço de 

radiotelevisão digital terrestre (RTDT), aprovou em 30 de Janeiro de 2008: 

(a) a Decisão sobre a limitação do número de direitos de utilização de 

frequências reservadas para o RTDT e a definição dos respectivos 

procedimentos de atribuição e relatório de consulta; e 

(b) o Regulamento do concurso público para a atribuição de um direito de 

utilização de frequências de âmbito nacional para o serviço de RTDT, a 

que estará associado o Multiplexer A (Mux A) e respectivo relatório de 

consulta. 

Neste contexto, foram agora publicados o Regulamento n.º 95-A/2008, de 

25 de Fevereiro (regulamento do concurso Mux A), e a Portaria n.º 

207-A/2008, da mesma data, que aprova o regulamento do concurso 

público para atribuição de direitos de utilização de frequências de âmbito 

nacional e parcial para o serviço de RTDT e de licenciamento de operador 

de distribuição (Regulamento do Concurso Muxes B a F). 

O primeiro concurso refere-se à atribuição de um direito de utilização de 

frequências, reservadas para o serviço de RTDT no Quadro Nacional de 

Atribuição de Frequências (QNAF). Este direito corresponde a uma 

cobertura do território nacional, a que estará associado o Mux A, destinado 

à transmissão de serviços de programas televisivos de acesso não 

condicionado livre. 

O segundo concurso tem por objecto (i) a atribuição de cinco direitos de 

utilização de frequências, reservadas para o serviço de RTDT no QNAF, 

correspondentes a duas coberturas de âmbito nacional, a que estarão 

associados os multiplexers B e C, e a três coberturas de âmbito parcial do 

território continental, a que estarão associados os multiplexers D, E e F; e 

(ii) o licenciamento do operador de distribuição responsável pela actividade 

de televisão que consista na selecção e agregação de serviços de 

programas de acesso não condicionado com assinatura ou condicionado e 

pela sua disponibilização ao público. Os cinco direitos de utilização de 

frequências e a licença de operador de distribuição são atribuídos a uma 

única entidade. 

Os respectivos cadernos de encargos encontram-se disponíveis para 

consulta dos interessados no sítio de internet do ICP-ANACOM. 

As candidaturas devem ser formalizadas mediante pedido escrito, em 

língua portuguesa, dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do 

ICP-ANACOM, do qual conste a identificação do concorrente, a referência 

aos regulamentos de concurso, a data e a assinatura do concorrente. O 

prazo para entrega das candidaturas a ambos os concursos termina no dia 

23 de Abril de 2008, às 16:00 horas. 
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